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Com fundamento no art. 193 do Anexo I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, alterado
pela Resolução nº 7.942/2022, conforme disposto em seu art. 12, § 2º, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, o desarquivamento do Projeto de Lei nº 472/2022 que "Dispõe sobre a  implementação
do Diploma Digital no âmbito do Estado de Mato Grosso e dá outras providências.".

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se em virtude da solicitação de desarquivamento do
Projeto de Lei nº 472/2022, com o objetivo de que o mesmo possa continuar com sua devida tramitação.

Justificativa do Projeto de Lei nº 472/2022:

"A presente propositura visa instituir o Diploma Digital a ser emitido pelas Instituições de
Ensino Superior Estaduais, situadas no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Com o objetivo de minimizar as fraudes de diplomas, o governo federal, através do Ministério
da Educação, editou a Portaria n° 554/2019, que dispõe sobre a emissão e o registro de diploma de
graduação, por meio digital, pelas Instituições de Ensino Superior - IES pertencentes ao Sistema Federal de
Ensino.

O Diploma Digital é aquele que tem sua existência, sua emissão e seu armazenamento
inteiramente no meio digital, e cuja validade jurídica é presumida mediante a assinatura com certificação
digital e carimbo de tempo na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, conforme os
parâmetros do Padrão Brasileiro de Assinaturas Digitais - PBAD e o uso dos demais dispositivos fixados na
mencionada Portaria.

Além da redução de custos na produção e da agilidade na emissão, o Diploma Digital
também será mais seguro. Uma das ideias é diminuir o número de fraudes e falsificações, pois a
autenticidade do documento poderá ser verificada online com maior facilidade. Do ponto de vista jurídico, o
Diploma Digital tem o mesmo valor do diploma impresso.

Portanto, ante o evidente interesse público da matéria e, principalmente, em razão da
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importância deste projeto, solicito gentilmente o apoio dos meus nobres pares para a aprovação desta
propositura."

Posto isto, contamos com o apoio dos Nobres Deputados para aprovação do presente
Requerimento.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Abril de 2023

 

Dr. Eugênio
Deputado Estadual
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